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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

 
 

PORTARIA PGJ/PI Nº 1932/2023

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, HUGO DE SOUSA CARDOSO, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o do Ato PGJ nº 1207, de 25 de maio de 2022, que Regulamenta o teletrabalho dos
servidores no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o Procedimento de Gestão Administrativa - PGEA-SEI nº 19.21.0700.0016794/2023-02

 

RESOLVE:

 

CONCEDER, o regime de teletrabalho a Servidor (a) CARLA DANIELLE MACHADO FONTINELE,
Técnica Ministerial, matrícula 304, lotada no Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e
Defesa do Patrimônio Público (CACOP) e designada a exercer as suas atividades laborais na Secretaria
Unificada das Promotorias de Justiça de Picos-PI pela Portaria PGJ/PI nº 1918/2020, pelo período de junho
de 2023 a maio de 2024.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina/PI, 19 de maio de 2023.

 

HUGO DE SOUSA CARDOSO
Procurador-Geral de Justiça em Exercício
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